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PARECER N° 	çf02 ) 

RELATOR ESPECIAL 

À Proposta de Emenda à LOM n° 002/2020 

Autor: SERGIO DONIZETE FERREIRA e OUTROS 

Altera redação de parágrafo do  art.  61 e 
inclui e renumera parágrafos do  art.  
297-A da Lei Orgânica do Município, 
que trata de Emendas Impositivas ao 
Orçamento Municipal. 

RELATÓRIO 

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar 
parecer sobre a Proposta de Emenda à LOM n° 002/2020, relato a seguir, como 
Relator Especial, as observações que julgo pertinentes à matéria. 

Este Projeto visa alterar a redação de parágrafo do  art.  61 e incluir 
e renumerar parágrafos do  art.  297-A da Lei Orgânica do Município, que trata de 
Emendas lmpositivas. 

0 intuito dessa modificação é deixar regulamentado que as 
Emendas lmpositivas apresentadas no ano anterior s6 poderão sofrer alterações 
desde que ainda não tenham sido cumpridas pelo Poder Executivo, sendo vedada a 
alteração do órgão, escola, unidade de saúde, entidade social, entre outros, 
favorecidos pela emenda. 

Os pedidos de alteração serão sempre dirigidos à Câmara 
Municipal, sendo os procedimentos para o seu processamento definidos por meio do 
Regimento Interno. 

Após processados, os pedidos serão encaminhados ao Poder 
Executivo que promoverá as alterações no orçamento municipal mediante projeto de 
lei pertinente. 

A propositura ora em análise encontra respaldo nos artigos 52, 
inciso I da LOM, c/c o  art.  197, inciso I do Regimento Interno e  art.  30, inciso I da 
Constituição Federal. 

Assim, após analisar a matéria e não encontrando vícios que 
possam impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORAVEL à Proposta de 
Emenda à LOM n° 002/2020, em conformidade com o Parecer favorável expedido 
pelo Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a 
decisão final. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 26 de novembro de 2020. 

JOSIMAR ODRIGUES 
Relator  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  


	Page 1

